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Produtores rurais além de administrarem a parte de produção de suas propriedades que é o principal objetivo, devem tomar outros cuidados como empresários e administradores que são.
O resultado econômico dos negócios rurais não depende somente de produtividade e preço, mas também de custo.

O custo de uma propriedade rural não é composto somente de fertilizantes, defensivos, sementes, energia, manutenção, mão de obra, insumos e serviços em geral.

Impactam muito no custo de uma propriedade outros aspectos que normalmente os produtores por conhecerem pouco sobre o assunto, não se preocupam com os mesmos, o que trás como conseqüências sérios prejuízos para seus negócios, tais como aspectos fundiários, tributários, gestão familiar, sucessão, passivos ambientais e trabalhistas.

ASPECTOS IMPORTANTES QUE DEVERÃO SER ORGANIZADOS E ACOMPANHADOS NUMA PROPRIEDADE RURAL

· Certificado de Cadastro do Imóvel Rural (CCIR)
Ter os mesmos atualizados e que o imóvel esteja classificado como produtivo.

O CCIR é um documento muito importante para obtenção de crédito e utilização junto aos Tabelionatos e Cartórios de Registros de Imóveis, além da necessidade deste documento junto a processos de inventário.

O não recebimento deste documento por parte do produtor, assim como a classificação do imóvel como improdutivo, pode trazer sérios prejuízos além de deixar a propriedade vulnerável junto ao INCRA.

· Imposto Territorial Rural (ITR)
Estar com as declarações em dia, os pagamentos efetuados e os Atos Declaratórios Ambientais (ADA) entregues.

As negativas do pagamento do ITR também são documentos importantes para obtenção de crédito, transações imobiliárias e inventários.

A declaração de ITR que deve ser entregue sempre no mês de setembro de cada ano, contém informações que não se refletem só no pagamento do imposto, mas também tem impacto no imposto de Ganho de Capital (Lucro Imobiliário) na venda de propriedades rurais além dos processos de desapropriação por parte do INCRA.
Imóveis rurais adquiridos a partir do ano de 1997 por compra ou por herança, a elaboração da primeira declaração do ITR tem uma importância fundamental no futuro da propriedade.

· Imposto de Renda das Atividades Rurais

O Planejamento Tributário que permite legalmente diminuir o custo do Imposto de Renda junto ao negócio, não deve ser preocupação somente no ato de entrega da declaração no mês de abril de cada ano.

O mês de abril é o momento de entregar a declaração, mas ela tem que ser estudada, programada e preparada ao longo do ano civil anterior.
Pagar pouco imposto de renda, necessariamente não quer dizer que a declaração esteja com as informações corretas.

O planejamento deve ocorrer ao longo do ano civil, para permitir o estudo da distribuição das receitas e despesas, assim como das origens dos recursos aplicados.

Precisa ser analisada qual a melhor forma de exploração da propriedade, como poderão ser distribuídas as entradas e saídas dos recursos financeiros.

O documento de Declaração de Imposto de Renda não serve só para calcular o valor a ser pago do imposto, mas a origem dos recursos, a variação patrimonial, que são pontos importantes a serem considerados fiscalmente na aquisição ou venda de bens.

· Imposto de Ganho de Capital
É muito importante o produtor rural estar atento para tomada de decisões que são necessárias antes da compra ou venda de um imóvel rural.
A compra e venda de imóveis rurais não se restringe única e exclusivamente a valores entre as partes envolvidas na negociação.

Hoje antes de comprar ou vender uma propriedade, vários pontos deverão ser considerados para diminuir o custo dos impostos.

· Valor declarado no imposto de renda do imóvel de terra e benfeitorias

· Ano de aquisição do bem

· Valor declarado da terra nua na declaração do ITR a partir de 1997 para a primeira declaração realizada para imóveis rurais adquiridos a partir deste ano por compra ou herança.

· Forma de descrever os bens no momento da escritura, terra nua e benfeitorias.

· Transmissão de bens de pais para filhos
É muito importante que os pais antes de transmitirem os bens para filhos embora com reserva de usufruto tomem vários cuidados.

· Qual a forma que será transmitido o bem, existem várias, com impactos de custos completamente diferentes.

· Como proteger os bens em relação aos pais e os cônjuges.

· Como será a forma de exploração
· Quem será o responsável pela administração.

· Quais vantagens e desvantagens dos bens ficarem localizados ou em fração ideal.

Além da transmissão, quando os pais querem adquirir alguma propriedade para os filhos deve ser estudada qual a melhor forma de fazê-la, para que tenha um menor custo nos impostos além da parte legal da aquisição.

· Fracionamento de propriedades rurais
· Embora mantendo o tamanho da exploração para fortalecer a escala de produção, como um dos fatores importantes na produção de commodities, a propriedade da terra pode ser fracionada.

É extremamente vantajoso que as propriedades rurais sejam fracionadas, não na exploração mas na titularidade do proprietário.

O fracionamento traz enormes vantagens para obtenção de crédito, diminuição de impostos, sucessões e proteção fundiária.

Existem formas de fracionar as propriedades sem prejuízos das explorações e da titularidade dos proprietários.

Muitos outros pontos poderíamos tratar como a parte ambiental, geoprocessamento, área trabalhista, mas ficamos somente nos que comentamos anteriormente.

O objetivo da SAFRAS & CIFRAS como empresa prestadora de serviços na área de Gestão de Empresas Rurais, com mais de 16 anos de atuação, é mostrar ao produtor rural que o seu negócio não se restringe somente a produzir, mas que vários outros temas que impactam na administração e na renda da empresa rural deverão ser gerenciadas.

Gerenciar uma empresa rural muitas vezes é muito mais difícil do que administrar outros setores da economia.

Todo empresário rural de sucesso, sabe que a sua capacidade física e o seu conhecimento individual não são suficientes para gerenciar uma empresa rural, sem o acompanhamento de profissionais que tenham conhecimento das diferentes áreas que estão relacionadas com a produção, tributação, parte fundiária, gestão familiar, sucessão familiar e controles financeiros (Custo, orçamento e fluxo de caixa).

É necessário que os produtores rurais tenham na sua mente que suas propriedades são empresas rurais e portanto suas ações não se encerram em somente saber produzir alimentos para que possam obter sucesso nos seus negócios.
*Consultor SAFRAS & CIFRAS, Engenheiro Agrônomo, Empresário Rural, Pós Graduado em Economia, Administração Rural e Produção Vegetal.
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#Consultor SAFRAS & CIFRAS, Bacharel em Ciências Contábeis, Pós-Graduando em Ciências Contábeis. 
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